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DECISAO COREN-PR N" 036, DE IO DE ABRIL DE2OI7.
PARITC'ER DE RELATOR N" 00912017
I'}ROCI:SSO ETICO CORITN-I)R 008r]0 Li
CONSELHÌ:IRA RELATORA: ORll-DE MARIA BAI.ES'fRI;.r"
I)l:NtiNCIAN'f[,S: SONIA MARIA DAL BOSCO SENA (lìnfèrmcira (ìhctè)

PATRICIA PAMPIKIV (Enfèrmeira Chefè da equipe)
t.LJIZ C'AIìI.OS TOSO (Diretor Cìlínico)
ILDEMAR MARINO CANTO lDiretor Adrninistrarivo)

DENT-jNCIADAS ELAINE I,EMOS SEROZNI
ELINEIA MOt)trS I'() DOS SANTOS Oi-lVlrlRA

E}TENTA

HosprrAt- sÃo LtrcAS DE cAScAvEL. cÂtrrRas DE
NroNrroRAMENTo. RncrsrRo DE IMAcENS. plnNrÃo FrNAL DE
SEMANA. FoLcA. coNsrATnÇÃo DE FALHAs (;RAvES Nos
sE,RVrÇos. xrcltc,;ÊNclA E IMrRUDENcIA. TECNTcAS DE
ENFERMAGEM. rxnxtsrÊNCrA DE coxprssÃo. DENTINcTADAs.
ALEGARAU NÃo sE REC'oNHECEREM Nos vÍocos. cENTRAL DE
MAï'ERIAL. SEGURA:ì.IÇA DO PACIENTE. I,gÃO NUOÇÃII NE TODOS OS
pRocEDrMENTos DE ESTERtLTznçÃo. EXpuRGo. TRocA DE
ETIetiETAs. IDENTIFIC,TçÃo EXTERT\,IA MATERIAL. ausÊxcln DE
REESTERnTzTçÃo DE MATERTAL. REpRocEssAÌvtENTo. AUTocLAvE.
nxeoslçÃo Dos pActENTEs E eRoFISSIoNAIS Ao Rtsco DE
coNTAl,rrrnçÃo. coNHEcrNtENTo Dos Rrscos. rxrnaçÃo ETrcA
c0NFIGUnaçÃo. coN DRNAçÃo.

DECISAO

Vistos. relatados e discutidos os Autos em que são partes as acima
indicadas. decide o Plenário do Coren-PR por unanimidade condLìnar os denunciados
nos termos do voto da Conselheira Relatora Orilde Maria Balestrin. Participaram da
Sessão de Julgamento a Presidcnle em exercício. Vera Rita da lVÍaia c os Conselheiros:
;\marilis Schiavon. Eziquiel Pelaquine. Odete Nliranda lv{onteiro. Elvira lvlaria Perides
l.auand. NÍárcio Roberto Paes. .lanlne Davane Ribas e \,[arta Barbosa da Silva.

RELATÓRIO

Trata-sc clc dcnúncia (fls.02 a 05) encaminhada por luncionários do
llospital São Lucas - ('ascavel,'PR. pc'ciindo providências contra ELAINE LEMOS
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SEROZINI, técnica dc enf'ennagem. inscrita no COREN - PIì sob n" 49t1673 e
gl-trÉta iltoDESTo DOS SANTOS OLIVEIRA, técnica de enÍèrmagcm. inscrira
no COREN PR sob n" 7lt-1.761 por tercrn etiquetados materiais na ('enrral de itÍaterial
apenas com etiquetas previamente autoclavadas. deixando de efètunr o reprocessáìmento

dos lÌrcsnlos.

[)e acordo cotn a denúrncia no [)VD. .iuntado as l]s. 06 consta irrragens

das luncionitrias rctirantlo etiquctas antigas c recolocando as ctiquetas que havianr
passadtl pela autoclave para indicarem cìue o reprocessanlento tinlÌa sido tèito. As tls.
07 a l0l constam os demais docurnentos clue instrueln a denúncia.

A Presidente designou a ('onselheira lv'laria Cristina Paganini pariì c\arar
Parecer cle aclmissibilidade ou de arquiviìrììento da denúncia.

Tempestivanlente a Conselheira Relatora exarou Pirrecer opinando pela

abertura de Processo Ético em fàce das 'fécnicas de Enfermagem ELAINE LIIMOS
SEROZINI. inscrita no COREN - PR sob n" .198673 e trt.lNEIA MOt)trSl'O DOS

SAN l'OS OLIVEIRA. inscrita no COREN - PR sob n'784.763. em razão da existência
cle inclícios cle quc teriam intìingido os artigos 12 e 2l do Ctidigo cle Etica dos

Profìssionais cle EnÍèrmagem (Resolução CoÍ'en n" 3l l/200).

O Parecer exarado pela Conselheira Relatora Maria Cristina Paganini às

Íìs. 105 e 106 tbi aprovado por unanimidade na 560" Reunião Ordinária de Plenária de

Procssso Etico, por meio da Decisão COREN/PR N' ll6 DE 04 de novemhro de 2015.

tìs. 107.

No intuito de organizar e instruir o processo ético-disciplinar. visando a

busca da verdade através da apuração dos tatos descritos na decisão de admissihilidade
e instauração do processo. com estrita obsen'ância aos princípios da ampla defesa e do

contraditório t-oi nomeada a comissão de instrução.

Dando impulso ao processo a Comissão encaminhou mandados de

cítação às clenunciadas concedendo prazo para apresentação de detèsa prér'ia.

documentos c' rol de testemunhas.

l)a [)etèsa Prévia apresentada pela tecnica de Enlbrrnagc'nr ELAINE
LEMOS SEROZINI. às lìs. Il8 u 153- dcstaca-sc:
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f ...omís.sisJ Fuluttdo lu denúnciu e.fëtuudu palo Ikt.spitul Scio

[.uctt:; lem u escluret'cr e raletlur que nus itttugan.t. .\'ulr()ttumenla

utrihuídu u e lu, u ntc.\ntu não se rcusnhe c'a am quulquer
ntontenlo. !...omi.tri.t f lnqttiriçtio tlu l " la:;lemttnhu uprc.senÍutlct

peItt /tt) reclunruc]o f ut: l:LI.-l\E ÀL:\:À.\' [...omis.ri.s] ututtlrnente

c'ttmtt enfermeiru; tttt iTtut'tt clu uutorct u eleytcnle eru lécnicu de

t'nf'crmuglern; u (rul()ru liti clispen.sudu porquc não csterìli:ctt,tt
mulcriui:;: u deytettlt'. t,iu tt uuioru e.rlerilirundo os lole.s e deyti.s
t'olttr nss c'ttixet.r do.t muleriuis qu( dt'rariunt ler sitkt
e:;terilizudos, ntus rtíio litrum, [...omì.rsisJ u tlepoante não era do
pluntcio delas (uutoru e [ilinéiu). tnus .fõì uthrir umu .folgu;
[...omissís] a depoante nìio t,ìu os vídeo.y: no diu quc u tlepoente

lbi cohrir a .fìtlgu a.\turtu luyundo muterieti.r; quuntlo suìu tlo
a.\purgo. enlrou nu ce,uÍt'ul cle ntctleriul e pre.sctrc.irtu o acintu
nurrudo.

l)a Defèsa Previa apresentada pela técnica dc F.nfbrmagenr
ELINEIA NI0DESTO Dos sANTos oLIvElRA. às fls. 155 a 174. clesraca-se:

l...omis.sisJ Que no diu em que as imugen:; .fìruttt gravodcr.s.

20'10,2412. u mesntu astut'tt de FOLG.4. conÍitrnte upre.sentado o

curttio ponto nu uç'íio truhulhi,ytcr.

Devidamente intimadas. compareceram junto à Subseção
flascavel do conselho Regional de Ënf-ermagem do Paraná para oitivas: os denunciantes
SONIA MARIA DAL BOSCO SENA. EnIbTmeiTa Chefe. PATRÍCIA PAMPIKIV,
Entbrmeira Chelè da equipe. LVIZ CARLOS TOSO. Médico Diretor Clínico e

ILDEì|IAR IIIARINO CANTO. Medico Diretor Administrativo: a testemunha
arrolada pela Comissão de Instrução. ELIANE NUNES. enfermeira: e as denunciadas

técnicas de F.nÍènnagem ELAINE LEMos SEROZINI e ELINEIA NIODESTO
DOS SANTOS OI,IVEIRA.

[)o Termo de Depoirnentu da denunciante Sônia Maria Dal
Bosco Sena. [:nlèrnreira. lls. 207 a 20tì. clestaca-sc:

f ..ttmi.ssi.sJ Perrgtrulttlo u)n,() Iontou conl?((,ìnrcnto tltts.Íttto-ç e .\e

Jxtde reletía-lo.t. rcsprtndcu quc à époctt tltt.t lttlo.s uluur.u cot?to

garenle de enfcrntu!<em n() Hospitul Scio l.uc.us ( p()r e,\te molito
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.fai procurttclu pclu [:.n/erntairu Putríciu. supercisorct do ('tntnt
('irúrgic'Lt. ntoütcul() em quc u tnc.ïmu infìtrmou que ulguetn huvitt
conetlludo L'ottt clu qtí(, t'ìlito esl{tr'ü ctconÍec'ando tt
reproc'e.\.\'untenltt dt,ntuteriuìs nu ('ÀíE em umu clus nrtita.s.

[...omis.ri.sJ Pargtntudtt c'ttrurt pocla ufìrmctr que o rídeo erttìudo
puru comp)r 0 pt'()L'L'.\'so .sa rtfere u eluíu cltt .laltt, rc|;pttnde'u qut
pela ancil ise du,t e,çcultt.\ (fu).ç plunlòes dos.fìnais de sentunu, poi.s,

eram nesíc.t períoelo.s cluc octtrri<tm o reproce.ïsunrenlo dc

ntuÍeriuis. E mui.r. qttc fìrum .yolicitudus uo TI us inrugens cla

deterntinudtt.t tlulu.t t'tt1tri.s. cruzutlu.s cts inf'ormctçõc,s c'rtttr tt.s

cscalas. Perguntudo (ont() .liri po.s.sível rec'onhet:er (/.r

.fhncionóritrs, u,ttü te: qua níio hú dulu no vídeo e üs mesmu:; nãtt

mo:ilrorum o roslo. rt.sTtoruleu que ulruvé:; det esculu. Pargunluclo

qual a condulet lontuclu u1>ós u oc'orrënciu dos .fàto.s. respontlcu

que ìnicialme,llc cts .íilrtc'ittntirius }'orum chamac{os puru .\(rcnt

inqueridus a respeiltt dos .fttttts .tcndo clue após us inÍìtrntuç'õa.r

.forctm lerutlus mt dirtlrtr udtninislruÍiro e direlor clínic,tt (, c'.ï/(,.7

levarunl u infbrntuçtio ttlc u reunião do con.çelho. momcnl(ì L'nt

que.fbi decidiút pelu tlcnti.tstitt por jusítt cctu,ïu.

Do Tenno de Depoimentcl da denunciante Patrícia Pankiv dos Santos.

I:nlèrmeira. fls. 209 e 210. destaca-se:

[...omissisJ I)ergunlutlo L'onto lontou t'onhecimenlo do.;.fitlos a se

pode relulti-los, ra.rprtndeu quc lomou c'onhecimento por mcìo tlt'

uma dus fìtnc'ionúriu:; clu (',NíL que esÍür:u reuli:ando eïlrus tt.t

mcsmu noite cnt quc uluurdm us denuncictdus. Stgundtt ct

depoenle. u.lintc'itmat'iu [,liune qne e.\tctr,ít reali:ancltt us re.fëridu.t

exlrets. relulott lar pt'rc'ehido que o.ç maleriui.r u .\ercnt

reproc'essadtt.ç nãtt erum c()loL'udos nu uutoclctve mu.\ .\(rmenlt

erum.tuhs'liluídu.ç u idantilìc'ttç'ão extenle par nteio du fìtu
Iernros.sensível, u cluul ulénr de identilìc'ur u dutu tkt
reproL'essunrenl.) a u pessou respon.súr'el pelo mesnto. tttnthent

indicu que o mulet'iul pussou pelo processo cle eslerili:uç'cìo. ,llant
clisso. a clepoentc huviu perL'ehitlo u sohreposiçcío de fìtus ondt
em uma clelus con.tlurtu untu dutu e na superior u clulu ttttti.t

recenle. [...omi:;:;ì:;l I'erggnludo se us itttugens gretwulu.\ pelu.\

ccimerus cle .scgurunç'u .stitt cktÍutlu.s e urmszen(tdu.t. ra.sprtrulcu

que .;im, tlue são eluluelu.t. porém, não .sube por (luunlo l(ntp()
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pct'tnuneL'ent urmu:cnLtdus. Pargtltludo t'\ttt| lxtcle ufìrntur qu( o

yídeo anviudo puru L'ontpot' o proca,\,ï() se re.ft:rc u duÍa do .filto,
t'e.\pafl(gy quc ctttulisou u esc'ulu, muis et:pecìlìcuntcnte rut.t.fìnui.s

da.remttna orule ocorre () re!)ft)cessuntenlo. e u purlir deslu:; dulu:;

hu:;c'ott () selor cle ttroniÍttrtmrcnto elu l,4G uJìm de wriÍìcur o que

c'tttI.tírtt'tt nu.s imu,qart.s. I>crgurtícrcl(, L'omo fòi possíval rat'rsnhect,r

u; .litttc'ionciriu:;, untu rc: qut: não hú dutu no vítleo a ss me,\ntus

n(i(ì nto,\lrurum o ri).\'lo. ra.\p0ndeu que ctìndu qtte não c'0tt.tle: dulu

no vídco us intugans .litrunt .çelccionudu.t u parlir dus dutu.s'

.fìtrnecidu.t uo re.\p()nstirel palo ntonìtorutnento, e como .iú lito
ttc'ittttt. Irulu-se du.s mastttu.r dulu:; em que q.ç denunc'iudu,s

asluvutrt nu esculu. Ra.tpondeu uìndu que amhrtnt não.fìt.s.sa

pos,rívcl var o ro.\l() du.s denunc'iudus. elus p().\,ruent

curuclarí.rÍìc:u.v Jí:;iccts peculiare.s que pernrilen umu carlír

distinç[io du,; dentui.ç. Pargunludo sc lruhulhuvt c{iratunenle cont

us tlenuncitulus, respondcu elue sinr. Pergunlutlo hú quanlo Íemyt

u,r denuncitrckts trultulhunt no ho.rJtilctl e nu ('cntrul de ,líuteriul
dc Estcrili:ctç'tio. ra.spondeu qua nào podt prec'i.sur. I'arguntuclo .tt

nu adntisstio do /ilnciunúrio nu in.;lituiç'cio axi.çle lrcinuntenlo e

ttrientuç'ões .tohrt' rt.t .líunuui.t e Rotinu.t. respttndau clue uistant
n(,rmus csc'ritus e <1ue .ttio ptt.s.sudus u:; rolinus de cudu.gelrtr.,,llent

r/j.çro. t:xi.ytem rcgislras clu.'contpr()rum qil( o.s.fitttcittrtut'ìtt.t

rec'ebetn treinuntenttts. I'crguníttclo quol u c'onduÍct lttmaclu upti.s u

ot'tryrt'ntiu dos .futos. rcsprtncleu que iniciulmenl( ìnlõrmou o

trutrritltt p(tru u (ìtrenle cle l:nfërmugem Soniu: após pntc'urctt tt
setor de monìloruntenlo da f,4G u jìm clc ohtcr u:i imugan,r dtr

('.llï: nm us intugens em nttios procttou o dit'ctor clínic'o l)r
Luiz Tit.so. o Dr. lldernur. direlor udntini.strulit,o. .rendtt que ().\

ma.\mo,t .juntuntente com a EnJ. Sonìu dec'iclirum di.spansur u.t

d t n u nc i udu.t yn r .i us I a L' u usu.

Do Tenno de l)epoinrento do denunciante l,uiz Carlos Toso,

módico Dirctor ('línico. fìs.2ll e 212. dcstaca-se:

t...omì:,;.sìsJ I'erguntudtt co,n() Iotn()u conhecimento do.s.fütt).! e.\(/

prxle rtluíú-los. re.tpottdeu que lomou (onhe(intenl(, por meio du

enlërmcira Sôniu Gerentc de F,nfërmugent à épocct dos Jàltts. unru
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|L': qttc u me.\'ntu.tottha pttr ntei0 du anlernteiru Putric'ìcr qrte us

de n u nt' iudus esl ur ium u dul I erundo u:; unhu I uga ns dos. nru t ariu i.s

que lareritun .t(r repntce.t.titdo.t. [...omì.;.sì.t'l Pargunttttltt se u.s

intagen.s gruvadu.s lttlu.r t'/imeru.s dr, :íegurunç,tt .ttio dulutlus t,

urtnu:enutltts. rc.tpotttlcu que,são elutudu.t e :;cìo srnluzanrtclet.t.

porem nãrt sotthc preci,;ur lror tluul paríotb p(rmuncL.cnt

ut'mu:anudus. l'ergunludo c'omtt pttde ufìrmur qu( o vídart

ertyìutttt pura L'(rntlror o pro('rr.s,\'() .r(, reJëre u deilu út .lulrt.
rcspondeu que peltt làto da ter o horúr'io e a tüttu. I'ergurtttttlo
quul u condutu tomudu etpó.s ct ocorrcnciu do.s .fittos, respondett

que .rolic'ilott o ctfhstum(nto du.; denunt'iutkt.s intediulumentc,

diunl<: da gruvidutle tfut situução.

Do 'l'errntl de Dcpoinrento elo dcnunciante Dr. Ildemar Marino
Canto. médico Diretor Administrativo. fls. 213 c 2l-1. tlestaca-se:

{...omì.ssisl I'erguntetdo com() lotuou conhecinrenlo do.s.lLtÍ().\' s .\c
pode relutú-los, re:;pottdcu que uÍruye :; du gerenlc de enfërntugent

.\oniet, [...omissi.sJ a (ìerente Sôniu upre.\'ct?íou u.s intugc,rt.s d<t

cúnturu de víclert ontlt nto.slt'ou cono estuvu .rando reqli:irtlo rt

proca.\samcnlo dos muleriuìs. sendo que o,r muttriqis ntìtt
(.\tur\tm .çt,ndo c.çÍerili:ocltt.s dc .lòrmtt utletluudit. c'ttnfõrnte tt
xtlitttt du Instiluiçãtt. ettlrclunlo esluvunt :ienclo proc'cs.sudcs ent

ttttloclur,ttgcDt .\omenl( us fìlu.r dos ntcÍerioi,s nece.s,ttírio.ç cut.s

proc'cdimantos dt [.]- diu\. l1 t[ius e 30 c]ius. c'anfbrmt nornru du
('omi.r:;cio dc Infacç'tio Hospitulur. [...omi.r:;ìsJ I'ergrtntuckt se u.s

itttugens gren'udu.s palus t'úmeru:; tlc .\egurunç'u .ytio dcttudus t'
ttrmu:anudus. re.spttncleu quc .sim. que são tluludu-r a

urntuzenadtrs. e us itttttgen.t pern,dncL'ant clrmezanudu.s e tlutudu:;

por uproxirttuduntenla 30 dius. Perg,unlu(ilÌ cttrtttt lxtcle uÍìrmur
que o vídett enyiutlo puro L'ompor o processo se re.fërc q cktla tlo

.lulo. respottcleu qtte lttclas u.t itttugens regi.rlruc{us pos.\uem ddtu c
horúrio. Pergunludo quul u c'ondulu Íttmudu u1ttis tt ocorrcnc'ìu

tlos.fittos, rc,spondeu pelu grutidttde tlos.fàto.t .fìti utcutrtìnhuclo us

limc' i t már i tt.\ pur u a dt nt i.t s' tio.

I)o 'lL'rmo de l)epoimento cla testemunha cla ('omissão dc

Instrução F,liane Nunes. I:ntènncira. tls. 2 I 5 e 216- dcstaca-se:
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l...omi,s,ti.sl Pergurtludo L'onto loììt()u conlrct'intenkt tlos .fitto.r e sa

potle ralulú-los, ra.rltttntleu quL'no diu L'n! quc lruholhuvt
reuli:cttukt unt pluntão axíru tiu tts tlenuncìtulu.s .fb:erultì u lroc'u

dus.fìtus. ou se.iu. ratirundo u./ìlu Íerntossatt,tível do L'umpo qut
huvìtt sido t,sterili:uút t' colundtt nus cuixtt.; dc ortopediu. t'ttiïtrs

,qrttndes e pa.suda,s. f .. rtrui.ssi.sl l'ergunÍadtt .v trultullrctru L'otrt u.\

ífunt(nL'iudu:; à cpot'tt do.r fàlo.t. rt.rponcleu qut: ncio lruhulhuro no

mesmo plunlão, nrtts.fà:iu L'ontru lurno nu ('Ií8. Pargunluclo .sa

ltresenc'iott (r.\ lroc'tt.s tle eliquelu.s ttttlot'luvudu.t .\'ct'n .)

repr()ce.\sutttcnlo dtt:; tttuIeriui:;. re.sponcícu que .sin. l't'rgunÍudtt

se u lrocu cle eticlttcltt:; tttüoclttvttdus sent o rcprocessuntenlo dos

muleriui.s ttconleciLt L'o,tt.tì'equênciet, respotttlcu que ntio .whiu utú

o diu que presencitttt o.fhto du lrocu.

I)o'fermo cle Depoinrc'nto da denunciada Elaine Lemos Serozini.

tulcnica clc [:ntbnnasent. t'ls. 217 a219. dcstaca-se:

f ...omi.ssi,sl Perguntutút sc pode raluíar os .fitÍtt.s, re,sponcleu qut'

(.to Ser (hdnruclu pürd L'ompürc(er uo Ho.rltilttl Scio l.uuts puru
umu reunitio. elepunttr-.rc ('ont o I)r.'litso, artlernteiru I'ulriciu e u
(ierente cla Enfërmtrgt'nr, onclc lhe nto.çlrut'unt imugcn.v tlc vídeo

que lhe intputarunt ucu.tuções tlc negliSTênciu no proce,s.to cle

a.rterili:uç'tfut de mulariuis. [ ...omi.s:;i.rJ ttcu.tiãtt (nt que lhc

Ir.lrgunlürunt se huvitt ulgo u cli:cr a resptitu e :;( u mesnto se

reconheciu nas intugans uponludcts ent rídatt. I)c itnetliato u

üepoentt infbrmou quc ntio raconheceu qrtrJm erum us pessou,\

[...omi:;.ris l. .\'es.çu mc.\me rc'urliLio [...omisv.s] .loi tthrìgudu c

forçatlu u pedir clemi.s.s[io e us.tinur umu (urlu u próJtt'ìit punho.

pec{inclo u clenrissão. Ituru ntio gunhor .jusltt causu. .-l dapoentc

inlìtrntu uindq quc nào huviu ,rerviç'o selttri:ctdo nu ('tntrql tlc

,\,íuteriui.s e que todo.\ tts profìs,sionuìs de enlermug,ent do pe'río&t

nolurno reulizuvurt Írtclus us ttlividude.s clo (.'enlrc ('irúrgiut a

('enlrul dt .lluteriui.s. Pergunludo se tinhu .supets,istìo direlu ntt

seu lurno de lruhulhtt. respondeu que huriu superli.rrìo tle unt

prc.fìssionetl enfërmcirr) píü'u tt ('entro ('ìrúrgic'o e ('antrul tlt'
,l4uteriuit LsÍerili:udt).\ ,\'omentc no período nolurno. tnt hortiritt
du.s l9;0(t it.s 00:0{l httru.s. [...omi:;.ri.sJ .1 deyrcnte irlìtrnru uinclu
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qua Lr.\ inrugens <lus' ctìntt,r'tr.t t tt):;Íram tJ colug(ìtt de .fìltt.s, no

tnlunto nu suu t'olittu us fìtus cluuntlo ru.\nrudd.\ ou horrudu.s
t'rum .sohreposlu.r por .fìlus crepc. ntio uulttclLtrut{u.s conr tlulu a

Itttc e quc nu: t'ttixtt.t orlopetlicas muiore.t e elus neur().

rtormulmcnle u,s .fìlus zchntdus upós e,starilizuç.ão rotnpictm ttu
It'.tc'ttluvttttt tt() .rc,rí ntttnusaio. ne.\lt, ìttonlL'nlo oc.()rriu tl
.tohrepo"^iç'tio clt trttttt oulru Íìlu crepe, i,tlo quundo oc'ttrriu eru
.\'otttCtll( /rLt,'U ntuniltençã() clo enyólUc'ro t{us c'rli-rc.ç. ['argttntutkt
.tc rec'eberttm lrainuntcnlo unle.\ de tnthulher nu ('antrul de

,\luteriui.s e.çÍerili:ut{or. respondcu quc desdc que ìniciou t)

lruhulhrt rut Hosltitul São I.uc:cts não recahau nenhurn lrcinutnento
ent Cenlrul de Líateriuis Estcrilizac{os-. Em cu:;o ufìrnrativo;
Parguntudo .tt! purti('ipurum de otit'idade.r tle f,dut'ctç'&t
('onlinuuclu. respttncleu que purtic'ipou de ulguns lreinetrnenlo.s

dìrec'ionudt).\ a ottlro.ï sc!t)res. ..1 depoentc relutou tlttc tt únit'o
lrainuntertltt que raceheu rut perkrdo em quc trahulltou no ('entrtt
('irúrgico,'('enlrul tle illutericti.s,/iti sohre honthu da inÍilsão

[...rtntis.sisl. Perguntudo .,;c uclmite clue t; untu tlus Íunc'ionciriu:
qu( aparaL'c no vídeo g,eruckt a purtìr c:lus imugan.ç dct t,timera tla
tttottiÍoruntanto ,ru ('-lÍ[,. rcspttndau que nu.s intugens mrt.slrutlu.r

não sc reconhecc. porent inlìtrntou tlue poderiu sar unut tlalus. uta

nrt:.\'nt0 porque l(ìdu.\ eslu|urn unifõrmì:uckt.s c(ìnt l()ucu.\ e roupu\
d<t setor.

Do lenno tle Depoimento da tlenunciada Elinóia llodesto dos Santos.
ti'cnica dc l:ntèmragern. tls. 220 a222. dcstaca-se:

[... o m ì.s.s i.r I P ergunl udo (() nro tom ou conhe cì ntc nto du dcnúnc. itt.

re:;ptondau que e.\lur,u tle lic'ençu por ale.sludo métlico quemdo./iti

chuntaclu pelct Direção do Ilospital onde .çr, encontruvct (t

enlarmeiru Palricitt e en/ërmeirct Sôniu qua lhe nto.s[rarunr

ìnrugens dc unt vídeo onda .fiti inquiritlu u rec'onlrecer u própritt
intugent. Á clepocnte relttlott qua não sa rec'onhet'cu nu.s intagcn.s

ttJttrnladu.t e ne.\Í( nlc.vno ttiu us relèridet.t enlërnrcirtts u

ìnfìrmurunt du suu demis:;íia por .iusÍu L'uusu. m()mento sn, qu(
u.ssinou u curlu da tlenti.tsão. t.. omissisl. Perguntttdo :;c podc
rclutur tt.s .fàl<t.s, respottdau quc derido uo gretntle vtluntc clt,

muÍeriui.s. c,çÍes não tinhunt loc'ul udequaclo puru u deyìclu
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scL'(tí!cì?t e uo |irur tts c'uiru.s'du uuloc'lut'e o.ç enyólucro.\.rdiunt
titrti<bs e nasse m()menÍ() ulguntus cuixus linhunt ulguntus lrurle.\
dcts lìtu,s ntntpitlus. qu(' lrot'e.\l(' tnotir'.). coluru noru.\.fìlu.t lturu
re.fitrço. [...omí.;si:;f . Pergunludo se linhu.superrì.síio direlu n().reu

íttnto cle trthullto, rt'spttntlcu (l ua hurìu srrTien'i.rrìo cltt

pntfì.r.sìonul cnfe rmciro lto lurno du rutite, tlu lt):0{) us 00;00

hortt.s. .lo.s lìncti.r de senrunct huyìutrt enferntiro.t .tupervisore.t

somenle ruts sáhudos utt por vttlta du:; l5;00 horu.;. [...omi.rsi.rf
perguttlado porque c'oloc'tl'u e t iquelu.s ttuíocluyudtts etn muterìul
ncio reproc'e.rsucht. re.sytndett que não r'olocuvtt eliquelus

uttl()L'luvudu.\ em multt'iul não raproc'c.rsutlo. [...omis.risl.
Pergunlado .se tìnhum e'onhec'imento do fulunuttl dc Ìiortnus a

Ralirttr,s. rt;;pondtu cTue não tinhu t'onhac'imenlo de nt'nhunt

,Vkmuul cle liorntas e Rtttinas. I'erguntudo .!'c tinhant

conltet'incnlo sohre tt possihilitlude dc dsno.ç ÍentTtorúritt.\ at(ìu

perntunenla,r íÍo.ï ltucienta.s ìnlcrnado.s ttct irt'^tìlttíç'titt por não

exec ulurenr u rec.slerili:ução dos tttulcriuis. rc.tpttnclcu qut' .rint.

Pergtrnlarkt se conhece o (tieligo de hic'a do.t Pntfì.s.sionttis tlc

Enft:rmctgetn. re.sTtoneleu quc cotthcce ulgumus c'oi,çrl.s. f ..omi.t.si.sJ .

Per,guttluclo .se uclntile tlttt' é untu cltts.fúrrcionúrius quc upctrcL'e no

vídttt gerutht a purtir tlu.s itttttgctts du cantet'u de ntonilorumanlo
nu (',\íE. rcsprtntlett qrtt' não e po.t.;ível .sc rec'ttnhaL'L,r nus

inrugcns ilu t'ânteru de rnoniturumenlo du ('cntral le Muíeriuis.

[...omis.sì:;l .-l depttente questiotl(,u uindu o futo da que cm seu

tttrntt trubttlhat,um em lrê.ç pntfì:^.sionais da enÍet'mosc,tt. nt)

enlünlo. grtslctriu cle suhcr eluul ntolivo de que upanu.\ us cluu.r

.filncionciriu.v do selor lerem sielo demitidus.

Em que pese terem sido expedidos Mandados de lntimação confbrme

preceituam os Artigos 62-l e 77 do Código de Processo Elico Disciplinar da

fìnÍèrmagem - Resolução Cofèn n' 370/2010. não houve apresentação das Alegaçõcs

F inais por nenhuma das partes.

;\ Comissão de Instrução com base na análise da documentaçào e vídeo

acostados nos autos. entendeu que é possível constatar que duas t'uncionárias da

cnfermagem rcalizam a troca de fìtas de várias caixas de materiais cinrrgicos. bem como

a recolocação dos rnesrììos nas prateleiras de onde Íbram retirados. senì o clevid<r

reproccssamcnlo.
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Ressaltam ainda. que entbora não conste no víclco a data da Íìlmagem. a
gerL-nte de' entèrntagem a época. ao ter sido conrunicada sobrc o fato. solicitou ao TI as

imagens dc detcrminadas datas. c cnlzou as inlìrrmaçõcs com a escala de plantão da
enÍèrmagcm conÍìrrme consta no seu'lèrnro de Dcpoimcnto (fls. 207 e 208). Além dela.
a f:nfènneira Patrícia em seu tcrn]o dc ilepoimc'nto inÍìrrmou que as imagens gravadas
pclas câmeras dc scgurança são datadas e aÍïnazenadas. mas não sabe pttr quanto tempo,
t' que ao analisar o vídetl com a escala cle plantão da ent'ermagem reÍèrente ao período
dc l6i l0i20l2 a l5llll?012. constatou que as denunciadas Elineia Modesto dos Sanros

Oliveira c Elaine l,enros Serozini estavam de plantão na CN'ÍE na noite de 19110/2012
para o dia 2011012012.

Que as denunciadas apesar de at'irmarem em seus -lèrmos 
dc

l)cpoimentos (Íls. 217 e 220 respectivarnente) que não se reconhecem no'uídeo e que

çstavam de tblga na data de fìlmagem. a Comissão entende que o cruzamc.nto das

intbrmaçires contidas nas imagens com a escala de pÌantão da entèrmagem (l6ll0l20l2
a l5/1112012) permite concluir que se trata das dcnunciadas.

Desta Íìrrma. o Relatório Conclusivo exarado cm lg dc maio de 2016
pcla Contissão dc' Instrução designada. l.iliana Maria l-abronici e Solange rJe Souza

Ivloles. Presidente e Sccretária respectivamente, manitèstam concurdância com o

entendinìento emitido pela Consc'lheira Relatora Maria Cristina Paganini no seu Parecer
para abcrtura dc Processo Etico. quanto aos ,Jispositivos legais presentcs. entc.ndentlo

que houve infração os artigos tZ e 2l do (lódigo de Etica dos l)rotìssionais cic

F.nf'ennagcm (Resolução 3l1i2007) pelas tecnicas de Entèrmagem ELAIf{E LENIOS
SEROZINI E ELINÉIN MODESTO DOS SANTOS OLIVEIRA.

CONCLUSÃO 1 ne r,rTOR)

Passando agora a análise dos fàtos trazidos à minha apreciação. dando

conta de que as técnicas de Enfèrmagem Et.AlNE LEMOS SEROZINI e til.lNEIA
\'íODESI'O DOS SAN'IOS OLIVEIRA. apesar de não se reconhecerem nos vídeos.

trabalharatn na noite do dia l9 para o dia 20i1012012, que através dos depoimentos. tìca
possível distinguir as retèridas profissionais por suas características tìsicas e que resta

claro que as mesmas não realizaram a reesterilização do material. uma vez que os

ntateriais eram retirados das prateleiras. reetiquetados e recolocados nos locais de

armazenarnentrl. [:m momento algum. fìri possível veriÍìcar a colocaçào dos nrateriais

nas autoclaves.
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.{ssint, a conduta das denunciadas demonstra que houvc inliação aos

anigos 12 e 2l do Código de Etica dos ProÍìssionais de Flnfermagern. colocando em

risco pacicntes e protìssionais. pela tàlta de esterilização de material com prazo dc

r alidatle erpiraclo que cont'ormc rotina da Instituição. deveriam scr reesterilizados.

havendo a possibilidade de danos decorrentes de pr'ática não autorizada pelo hospital ou

oricntações estabelecidas nas legislações sanitárias dc ref'crência. As mcsmas agiranr

com neglieència. pois sabiam dos riscos increntes à tàlta de esterilização dos niatcriais.

conforme aÍìnnaram enì seus depoimentos.

Observa-se dos documentos juntados aos Autos quc ambas as

denunciadas a.iuizaram rccÌamatória trabalhista no intuito de reverter a justa causa no

entanti). rÌa Reclamatriria 0001491-61.2014.5.09.0071 ajuizada pela denunciada

Elaine Lemos Serozini o juiz- da lu Vara do'l'rabalho de Cascavel assim se manitèstou

" Tudo sope.;udo cntendo que u pr(,t'u oral c'olhìtla contprovu qu( a ttutoru ignorou

delibcrudumenle os procedimenlos de e.slerilização, t'olocundo em risc'o tt,sctúcle c*ts

perc:ienÍes, ulém tle gerur perigo de conlaminuç'cio 1...J .

l'udo anulisudo repulo que u cttnclutu du auloru pos.sui gruvidadc

.su.fìcienle u ensejur ü rupturu conlrsíuul por juslo molit'o. A r, sentença fbi

confinnada pekr Tribunal regional do Trahalho da 9^ Região .

Quanto a Reclamatória n' 00014tt2-25.201,1.5.09.0128 ajuizada pela

clcnunciada Elinéia Modesto dos Santos o juiz da 4" Vara do Trabalho dc- Cascavel

assim se pronttnciou .4nte o eÍpo.ïlo. e considerttndo o ônus da reclumezdu quunto à

vuliclade du justtt cLtusu uplic'udu à autoru, repulo nãt; comprovucls lul alusãrt, pelo que

raconlreço u ilegaliducla du.iur^tu ceusct. t:is que uusenle u prátìc'a nurruda em daJèsu,

.çenclo irrelevtnte. no presenle cuso e unle us peculiuridude.t du questão, u exi.slêntiu dc

pttrtições unleriores por de:;ídiu.

.4.t.çint. declaro nulu a.iusltr causd aplicucltt pura reconhec'er que u dispensu do etulor

ocorreu sam justa causü, por iniciulivu do emprega&tr. A reíèrida sentença está

pendente cle julgamcnto de Recurso Ordinário junto ao Tribunal Regional do Trabalho

da 9o Resião.

Como se tratam de esfbras independentes. o tato de ter sido revertida a

justa causa aplicada a dcnunciada Elineia não signitìca tlizer que a mesma não inÍiingiu

a ética profìssional. Aclemais, estou convencida com base nas provas carreadas nos

Autos. que ambas as denunciadas cometeram infração ética.

PLEi\ARIO
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O Parecer da Relatora tbi submetido à apreciação do Plenário erì't sua
585" Reunião Ordinária dc Processos Eticos que por unanimidade DEClDtti pela
aplicação das penalidadcs de:

a) MULTA NO VALQR DE 06 (SEIS) ANTIIDADES DA
CATEGORIA DE TECNICO DE FINFERMAGEVI. levando-se em
consideração as circunstâncias atenuantcs (Artigo 122. incisos il.y e

agravantes (Artigo 123. inciso VII. parte tìnal) a denunciada EL.{INE
LEMOS SEROZINI. brasileira. divorciada . inscrita no C'oren-PR na
categoria de técnico de enfermagern sob o no 498673. porladora da cédula
de identidade RG n" 86715996. inscrita no CPF sob o no 012.731.469-
0tì, domiciliada naAvenida Uirapuru n" 1472 - Floresta - Cascal'cl - PR
('llP 85814-74A. pela prática de infìações tipifìcadas nos artigos 5n. 9o.

12. l6 (1" parte). 21. -15. 42. 48 e 73 do Código de Etica dos Profìssionais
dc Enlèrmagem (Resolução do CoÍèn n" 3 I I i2007).

b) MULTA NO VALOR DE 06 (SEIS) ANTíIDADES DA
CIATEGORIA DE TECNICO DE ENFERMAGEÌ!1. levando-se em

consideração as circunstâncias atenuantes (Artigo 122. incisos II) e

asravantcs (Artigo 123. inciso VII. parte fìnal) a de'nunciada ELINEIA
ÌIODESTO DOS SANTOS OLMIRA, brasileira. casada inscrita no
Coren-PR na categoria de técnico de entèrmagem sob o n' 784.763.
portadora da cédula de identidade RCi no 101284794. inscrita no CPF no

061.283.409-38. dorniciliada na Rua da Colina n" 5ó5 -Distrito cle
('ascavel - Rio do Salto - I'R - ('EP 8-5824-000. pela prática de

intiações tipitìcadas nos artigos 5u. 9u. 12,16 (1" parte),21.35,42.48 c

7-ì do Código de Etica dos Prof-rssionais de trnt'ermagem (Jìesolução do

Cofen no 311 20A7).

Curitiba. l0 de abril de 201 7

VERA RITA DA MAIA
Presidente em Exercício

tj
ORILDE TUENTN BALESTRTN

Conselheira Relatora
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